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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no
artigo 131, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer envio de expediente
as senhoras ALCYONEVASCONCELOSSALlBA Secretaria de Educação do
Estado do Paraná; MARIA DE LURDES MAlA POLlZER Chefe do Núcleo
Regional de Campo Mourão e NELSON JOSÉ TURECK..Deputado Estadual;
solicitandoa implantaçãodo Ensino de-2° grau na escola Castro Alves da Vila

Guaruja, a partir do ano 2003. }li {dJ.'{T

JUSTIFICATIVA

Apresentamos este requerimento a pedido da comunidade da Vita
Guaruja, pois os alunos que hoje terminam o primeiro grau, são obrigados a se
deslocarem para os colégios da área central da cidade, tendo que percorrer
grande distâncias.

Somos sabedores de que o número de alunos que se encontram nesta
situação é bastante grande e vem aumentando a cada ano, sendo que com a
implantação do segundo grau, ficaria muito mais acessível para estes alunos
estudarem próximo de suas casas evitando assim a evasão escolar a nível de
segundo grau, que sabemos que hoje é bastante grande, sem contar que a Vila
Guaruja é uma região muito carente e estes alunos muitas vezes tem dificuldades,
inclusive financeira, para se deslocarem para outros colégios, correndo riscos de
acidente e também sofre algum tipo de violência, pois a região é bastante retirada
do perímentro urbano.
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P. Deferimento

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARAMUNICIPALDE CAMPOMOURÃO, Estado do
Paraná, em 05 de junho de 2002.
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SEBASTIAO RIBEIRO
Vereador
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